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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 925/2020

Declara luto oficial de 3 (três) dias

O DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o falecimento, na data de hoje, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JUCID PEIXOTO DO AMARAL, 
membro desta Corte de Justiça,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado luto oficial, por 3 (três) dias, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, em razão do 

falecimento, na data de hoje, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JUCID PEIXOTO DO AMARAL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 09 de julho de 2020.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 09 de julho de 2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 931/2020
Dispõe sobre cessação de disposição e lotação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere o art. 6, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes dos Processos Administrativos nº 8510295-60.2020.8.06.0000 e 8506790-
58.2020.8.06.0001;

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar a disposição da servidora CRISTIANE LUCAS SOUSA, Analista Judiciária, matrícula 201657, para a 
Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua.

Art. 2º � Lotar a servidora, anteriormente lotada no Gabinete da Desembargadora Francisca Adelineide Viana, na Gerência 
Judiciária Penal da Secretaria Judiciária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 10 de julho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 932/2020
Dispõe sobre exoneração de servidor de cargo efetivo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as disposições do art. 62, inciso I, e art. 63, inciso I, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 
(Estatuto do Servidor Público Civil do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8506786-21.2020.8.06.0001;

RESOLVE

Exonerar, a pedido, a partir de 02 de julho de 2020, o servidor FRANCISCO PAULO PONTE PRADO JÚNIOR, matrícula nº 
77215, do cargo efetivo de Oficial de Justiça SPJ/NM.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de julho de 

2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


